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INDICAÇÃO N° 98/2026

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

Ementa: Solicita o calçamento da base da ATI

(Academia da Terceira Idade) no Vale do Lírio.

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, INDICА

a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Ilmo.

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. Raul Isaac Nóbrega

Azevedo de Oliveira, A execução das obras de calçamento na base da ATI (Academia da

Terceira Idade) situada no Vale do Lírio.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação faz-se necessária, pois os equipamentos da ATI (Academia da Terceira Idade)

Vale do Lírio encontram-se instalados diretamente no solo natural, sem qualquer tipo de

pavimentação. Tal situação acarreta os seguintes problemas:

1. Segurança e Acessibilidade: O solo irregular aumenta o risco de quedas e torções, dificultando

o uso por idosos e pessoas com mobilidade reduzida.

2. Higiene: Em dias de chuva, o local torna-se intransitável devido à lama; em períodos secos,

a poeira prejudica a saúde respiratória dos praticantes de exercícios.

3. Manutenção do Patrimônio: O contato direto do metal com a terra e a umidade acelera a

corrosão e o desgaste dos equipamentos, reduzindo drasticamente a vida útil da academia.

Portanto, a execução do calçamento ou concretagem da base é medida urgente para garantir a

dignidade e a integridade física dos cidadãos que utilizam o espaço.
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